

	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS (CFOT)

PARECER N.: 31/2018
 
OBJETO: Projeto de Lei n. 4.779, de 2018, que “Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 7.578, de 20 de dezembro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”
AUTORIA: Executivo Municipal
RELATOR: Otaviano Marques de Amorim	

RELATÓRIO

[bookmark: _GoBack]		Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, que visa repasse financeiro à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas - APAE
A referida proposta foi aprovada em 1º turno de discussão e submetida a essa Comissão para análise e votação quanto ao mérito. 

FUNDAMENTAÇÃO

Ao analisar o teor do Projeto, identificamos que sobressai o interesse público.
                          Além disso, em análise do projeto verifica-se que está em consonância com o disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320/1964, ou seja, restou comprovada a existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa indicada.
Ante o exposto, opino pela aprovação do projeto de lei em questão.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 02 de agosto de 2018.




OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
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LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
Membro


JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - BOSQUINHO
Membro
